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PG. C. 76533/2023

PROCESSO N° 2023.1.04154.01.5

INTERESSADO: GR - Gabinete do 
Reitor

ASSUNTO: Consultas diversas. Criação 
da Faculdade de Medicina de Bauru.

COTA 

1.   Devolva-se a pedido da Secretaria Geral.

2.  Deixo de submeter a presente Cota ao Sr. 

Procurador Geral, conforme delegação de competência prevista no art. 

1º, inc. IX, da Portaria PG nº 07/2022.

São Paulo, 09 de agosto de 2023.

Cristiana Maria Melhado Araújo Lima

Procuradoria Acadêmica
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PG. P. n.º 05145/2023

PROCESSO Nº: 2023.1.04154.01.5

INTERESSADO: GR - Gabinete do Reitor

ASSUNTO:  Consultas diversas. Criação da 
Faculdade de Medicina de Bauru - FMBRU. 
Necessidade de alteração do Regimento Geral.  
Autonomia administrativa universitária. Art. 207 da 
CF. Inexistência de óbice jurídico. Encaminhamento 
às instâncias competentes. 

P A R E C E R

Senhor Procurador Geral,

1. Vêm os autos à Procuradoria Geral, encaminhados pelo 

Gabinete do Reitor para consulta jurídica a respeito da criação da Faculdade 

de Bauru da Universidade de São Paulo – FMBRU (fls. 2591). 

2. Consta dos autos ampla documentação referente aos 

estudos realizados pelo Grupo de Trabalho instituído pelo M. Reitor para 

elaboração de proposta de criação da Faculdade de Medicina de Bauru, dentre 

os quais: i) Projeto Circunstanciado de Implantação da Unidade Acadêmica 

(fls. 07-652); ii) Projeto Pedagógico do Curso de Medicina (fls. 66-1163); iii) 

Documentação do reconhecimento do Curso de Medicina, com Relatório de 

1 fl. 490 dos autos digitais.
2 fls. 09-125 dos autos digitais.
3 fls. 126-226 dos autos digitais.
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atividades do Curso de Medicina de 2019-2021 (fls. 118-1864); iv) Projeto 

Assistencial do Hospital das Clínicas de Bauru (fls. 205-2235); v) anteprojeto do 

Regimento da Faculdade de Medicina de Bauru (fls. 225-236v6); vi) anteprojeto 

de Regimento do Centro Avançado de Atenção Integral à Saúde (fls. 

238-242v7) ; vii) Despesas HRAC com pessoal em 2020, 2021 e 2022 (fl. 

2449); viii) proposta de distribuição orçamentária (fls. 246-256v10); viii) 

informação sobre a aprovação do projeto com maioria absoluta de votos pela 

Congregação da FOB na 585ª reunião ordinária (05.07.2023) – fl. 25711; ix) 

encerramento dos trabalhos do GT (fl. 25812).

É o breve relatório, passo a opinar.

I - Criação de Órgãos pela Universidade

3.  Inicialmente, pontuo que a criação, transferência e 

incorporação de Unidades dentro da estrutura da Universidade de São Paulo 

se situa na esfera de sua autonomia administrativa (art. 207 da Constituição 

Federal13), ou seja, a Universidade possui liberdade e poder de dispor sobre 

sua organização e funcionamento.
4 fls. 228-364 dos autos digitais.
5 fls. 389-425 dos autos digitais.
6 fls. 437-449 dos autos digitais.
7 fls. 451-460 dos autos digitais.
9 fls. 462-463 dos autos digitais.
10 fls. 465-486 dos autos digitais.
11 fl. 487 dos autos digitais.
12 fl. 488 dos autos digitais.
13 Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 
financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão. § 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na 
forma da lei.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) § 2º O disposto neste artigo 
aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica.         (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 11, de 1996). Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.Htm. Acesso em 15 ago 2023.
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4. Dentro de mencionada autonomia, pontuo que o 

Estatuto da USP prevê em seu art. 16 como atribuição do Conselho 

Universitário deliberar sobre a criação, incorporação e extinção de Unidades, 

por dois terços de seus membros:

Artigo 16  O Conselho Universitário é o órgão máximo da USP, com 
funções normativas e de planejamento, cabendo-lhe estabelecer a 
política geral da Universidade para a consecução de seus objetivos.

Parágrafo único  Ao Conselho Universitário compete:

(...) 13  deliberar, por dois terços da totalidade de seus membros, 
sobre a criação, incorporação e extinção de Unidades, Museus, 
órgãos de Integração, exceto os Núcleos de Apoio, e órgãos 
Complementares; (alterado pela Resolução nº 5928/2011)

5.  Deste modo, preenchido o requisito formal acima 

apontado, não se identificam óbices jurídicos à criação da Faculdade de 

Medicina de Bauru - FMBRU, tratando-se de juízo de conveniência e 

oportunidade a ser avaliada pelas competentes instâncias. 

II - Alteração normativa necessária. Regimento Geral

6.  Em que pese a criação de Unidade integrar o espectro 

de autonomia administrativa universitária, importante frisar que a Universidade 

de São Paulo se sujeita ao regime jurídico de direito administrativo e aos 

princípios insculpidos no art. 37 da CF, dentre os quais destaco o princípio da 

legalidade estrita, mediante o qual a administração está adstrita a fazer 

somente o que a lei permite, não podendo atuar contra, ou além da lei.

7.  Mencionado princípio deve ser interpretado 

conjuntamente ao art. 207 da CF que consagra o princípio da autonomia 

universitária. Da interpretação conjunta dos dispositivos constitucionais se 
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extrai a conclusão de que nas universidades públicas as relações jurídicas são 

disciplinadas por meio de normas próprias. No âmbito da Universidade de São 

Paulo, apresentam-se como normas superiores o Estatuto e o Regimento 

Geral da USP.

8.    Diante de tais esclarecimentos, pontuo ser 

necessário, para criação da Unidade pretendida, acrescer o item 2 ao inciso II 

do Artigo 6° do Regimento Geral: 

Artigo 6º– As Unidades que compõem a Universidade são:

II -no campus de Bauru:

1 – Faculdade de Odontologia de Bauru (FOB);

2 – Faculdade de Medicina de Bauru (FMBRU) (NR);

9.  Em relação à previsão do Hospital das Clínicas de 

Bauru como entidade associada (inc. III do artigo 3° da minuta de Regimento 

proposta), importante frisar que sua associação à USP deve ser precedida de 

proposta devidamente instruída nos termos do artigo 10 do Regimento Geral:

Artigo 10 – Entidades com personalidade jurídica de direito público 
ou privado, mantida a sua autonomia, poderão associar-se à 
Universidade de São Paulo para fins didáticos e científicos, desde 
que preencham os seguintes requisitos: (alterado pela 
Resolução 4135/1994)

I – proposta de associação por órgão da Universidade ou da própria 
entidade interessada, instruída com documentos que comprovem:

a) personalidade jurídica há mais de dez anos; 
b) qualificação didática e científica; 
c) prestação de serviços à comunidade;

II – demonstração de que a entidade preenche as condições 
necessárias para o desenvolvimento das atividades previstas no art 
9º do Estatuto;

III – relatório circunstanciado de Comissão de três professores 
titulares da USP, designados pelo Reitor, que examinarão os 
elementos referidos nos incisos anteriores a fim de opinar sobre a 
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conveniência, para a Universidade, da associação proposta;

IV – exame dos aspectos jurídicos pela Comissão de Legislação e 
Recursos e de mérito pela Comissão de Atividades Acadêmicas;

V – aprovação da proposta pelo voto de dois terços dos membros do 
Conselho Universitário.

§ 1º – A cada dez anos, no máximo, as entidades associadas 
deverão comprovar que mantêm os requisitos que justificaram sua 
associação à Universidade.

§ 2º – Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a 
Universidade poderá, de ofício, tomar a iniciativa de avaliar o 
desempenho didático e científico de entidades a ela associadas e, 
sendo o caso, cancelar a associação pelo voto da maioria absoluta 
dos membros do Conselho Universitário, por proposta fundamentada 
do Reitor.14

10.  Caso a associação a mencionada entidade associada 

seja aprovada, recomenda-se a inclusão do inc. II-A ao artigo 14 das 

Disposições Transitórias do Regimento Geral:

Artigo 14 – São entidades associadas: (acrescido pela 
Resolução 4135/1994).

I – Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina (HCFMUSP); 
II – Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto (HCFMRP);

II-A – Hospital das Clínicas de Bauru (HCB) (NR);

III - Conclusão

11.  Com tais considerações, no que diz respeito à 

tramitação da proposta de criação da nova Unidade, esclareço que será 

necessária a submissão à COP (art. 22, inc. VI, do Estatuto), à CAA (art. 23, 

inc. III, do Estatuto), à CLR (art. 21, inc. I, do Estatuto) e ao próprio Conselho 

Universitário, nos termos do art. 16, parágrafo único, item 13, do Estatuto.

14 Disponível em: https://leginf.usp.br/?resolucao=consolidada-resolucao-no-3745-de-19-de-outubro-
de-1990#t1. Acesso em 15 ago 2023.
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12.    Pondero que, após eventual aprovação pelas 

instâncias competentes, devem os autos retornar à Procuradoria Geral para a 

oportuna análise da proposta de Regimento da Faculdade de Medicina de 

Bauru presente nos autos.

À consideração superior. 

São Paulo, 15 de agosto de 2023.

Cristiana Maria Melhado Araújo Lima

Procuradoria Acadêmica
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Processo: 2023.1.04154.01.5

Interessado: GR - Gabinete do Reitor

Assunto: Consultas diversas

DESPACHO

01. Acolho o Parecer de lavra da Dr.ª Cristiana Maria 

Melhado Araújo Lima, com o seguinte complemento.

Para além da análise das normas acadêmicas afetas ao 

caso, tal como registrada no Parecer, cumpre pontuar que o 

procedimento deve observar as cautelas da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (também espelhadas na Resolução 

USP nº 7344/2017 – parâmetros de sustentabilidade 

financeira), haja vista se tratar de criação de despesa 

obrigatória de caráter continuado.

Assim, embora não se olvide que a questão financeira é 

abordada no relatório do GT, é necessário, nos termos da 

legislação, que seja providenciado estudo do impacto 

econômico-financeiro da medida - com a produção do relatório 

exigido pelo artigo 16, inciso I, e a declaração exigida pelo 

artigo 16, inciso II, da LRF - e com a manifestação prévia da 

Assessoria de Planejamento Orçamentário da Reitoria, tal 

como exigido pelo artigo 8º da Resolução nº 7344/2017. In 

verbis:
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Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem 

para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios.

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e 

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

PARÂMETROS DE SUSTENTABILIDADE USP (Resolução 7344/2017)

Artigo 6º  Todo compromisso com custeio que importe assunção de 
obrigação a onerar exercícios orçamentários futuros, com ampliação de 
gastos em relação ao orçamento vigente, deverá ser precedido de estudo de 
impacto econômico-financeiro, a ser produzido no âmbito de cada unidade 
de gestão orçamentária da USP.

Artigo 7º  Toda despesa com investimento que importe assunção de nova 
obrigação com custeio e/ou despesas com pessoal, a onerar exercícios 
orçamentários futuros, deverá ser precedida de estudo de impacto 
econômico-financeiro, a ser produzido no âmbito de cada unidade de gestão 
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orçamentária da USP.

Parágrafo único  A regra do caput aplica-se também a investimentos 
realizados mediante auxílio recebido por agências de fomento ou outras 
fontes externas ao orçamento da USP.

Artigo 8º  A Assessoria de Planejamento Orçamentário da Reitoria deverá 
se manifestar previamente sobre a assunção dos compromissos referidos 
nos artigos 6º e 7º

02. Assim, sem prejuízo do posterior encaminhamento à 

Secretaria Geral, remetam--se os autos do processo n.º 

2023.1.04154.01.5 à CODAGE, para a análise referida no 

presente despacho.

São Paulo, 15 de agosto de 2023.

Adriana Fragalle Moreira

Procuradora Geral Adjunta
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INFORMAÇÃO Nº________________ FLS. N.º _________ 

Proc. N.º _________ 

Rub. _____________ 

Processo:      2023.1.4154.1.5 

Interessado:  REITORIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

 

 

Encaminhem-se os autos à Conselheira Eloisa Silva Dutra de Oliveira Bonfa, 

para a gentileza de relatar pela Comissão. 

Solicito que o parecer seja encaminhado à Secretaria Geral com a maior 

brevidade possível. 

São Paulo, 31 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 

Marina Gallottini 
Secretária Geral 
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PROCESSO: 2023.1.4154.1.5

INTERESSADO: REITORIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PARECER

Trata-se de proposta de cHação de Unidade Acadêmica, Faculdade de Medicina de

Bauru, da Universidade de São Paulo (USP).

Inicialmente, o curso de Medicina de Bauru foi criado dentro da estrutura da Faculdade

de Odontologia de Bauru - FOB, haja vista o surgimento de oportunidade na qual se estabeleceu

uma parceria entre a Universidade de São Paulo e o Governo do Estado de São Paulo. Embora

a Universidade, à época, estivesse passando por delicado momento financeiro, avaliou-se a

conveniência e oportunidade de implantar o curso, inserido na Faculdade de Odontologia de

Bauru – FOB - USP, buscando a finalidade de cumprir a missão e papel social formativo perante

a sociedade.

Naquele momento, o apoio e colaboração da Faculdade de Odontologia de Bauru- FOB-

USP foram cruciais à implementação do curso de Medicina, ao disponibilizar recursos físicos e

estruturais, assim como recursos humanos, mediante esforço conjunto em apoio à criação do

curso, cujo propósito maior, já delineado, era a criação de uma unidade própria, a Faculdade de

Medicina inserida no campus Bauru.

A Faculdade de Odontologia de Bauru, repita-se, desempenhou papel fundamental em

todas as fases do processo de implementação do curso de Medicina, desde os estágios iniciais

até a negociação política e estrutural. É essencial reconhecer o esforço, dedicação e apoio

incondicional fornecidos por esta faculdade, cujo papel foi fundamental ao ponto de partida para

o objeto maior, ou seja, a cHação de uma unidade autônoma.
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Não obstante, vislumbra-se a necessidade de ampliar a atuação e os limites do curso

de Medicina no Campus Bauru, buscando a finalidade precípua e fundamental para o

desenvolvimento da pesquisa, ensino, inovação e atividades assistenciais.

Estado Atual do curso de Medicina - Bauru

O curso de medicina sediado na Faculdade de Odontologia de Bauru - FOB foi criado

por decisão do Conselho Universitário em 04 de julho de 2017. Para a implantação do curso,

institui-se uma Comissão de Implantação do Curso de Medicina, que funciona até o momento

como Comissão Coordenadora do Curso – pro tempore (Portaria GR n'’ 6954/2017).

A graduação em medicina da FOB oferta no total 60 vagas em período integral, com

duração de 12 semestres e, no ano de 2023, o curso de Medicina Bauru recebeu sua sexta turma.

A gestão do curso de graduação é feita pela Comissão Coordenadora do Curso, que

está subordinada à Comissão de Graduação da FOB e, em última instância, à Congregação e

Direção da FOB.

As disciplinas do curso estão, em sua maioria, ligadas ao Departamento de

Odontopediatria, Ortodontia e Saúde Coletiva e a estrutura curricular conta com docentes dos

outros departamentos da FOB, bem como a participação integrada de docentes da FMUSP,

FMRP e do ICB.

As aulas do curso são desenvolvidas nas salas de aula e laboratórios da FOB e no

recém-criado Centro de Educação e Capacitação em Saúde, além de contar com os

equipamentos de saúde de Bauru (UBS, Hospital Estadual, Hospital de Base e Unidades 1 e 2

do HRAC), através de convênios firmados para esse fim.

Cabe ainda destacar que a FOB não conta com programa de pós-graduação na área

de Medicina, sendo o foco as áreas de odontologia e fonoaudiologia.

Na estrutura atual, a direção do curso de medicina está sob orientação da FOB, o que

destoa das diretrizes das Faculdades de Medicina de Ribeirão Preto e de São Paulo, fato que

pode criar obstáculos ao pleno desenvolvimento do curso. Hoje, na estrutura, não é possível

implementar cursos de pós-graduação, pesquisa, laboratórios, com vistas a permitir um maior

desenvolvimento do curso em suas especificidades. Salienta-se que a área de medicina não

conta com Departamentos voltados às suas áreas específicas, o que pode comprometer a

organização do ensino, pesquisa, extensão e inovação.
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O ensino de graduação de excelência está intrinsicamente ligado ao desenvolvimento

de pesquisas e de interação com a comunidade, ações que precisam de estrutura específica,

voltada para as necessidades da área e de forma a honrar o tripé ensino, pesquisa e extensão,

base da Universidade de São Paulo.

Outro fator a ser sublinhado na proposta ora analisada diz respeito à implantação do

Hospital das Clínicas de Bauru, cenário privilegiado pela excelência acadêmica e assistencial. O

compartilhamento de atividades, nos moldes do que já ocorre entre o Hospital das Clínicas e a

FMUSP, tem a capacidade de fortalecer a assistência prestada à população da região, além de

colaborar com o ensino para além da graduação, com a implementação de residências médicas

e como local para pesquisas e inovação científica e tecnológica na área de saúde.

Destaca-se, ainda, os benefícios indiretos para a região com a criação de unidade

autônoma, pois, além da consolidação da medicina como área acadêmica em Bauru, é certo que

o estabelecimento da Faculdade de Medicina da Bauru atrairá estudantes, docentes, médicos e

outros profissionais da área da saúde, o que pode ser motor de desenvolvimento econômico para

a região.

Anote-se que o curso de Medicina é substancialmente diferente dos cursos de

Odontologia e Fonoaudiologia em termos de abrangência e complexidade. Nesse sentido, uma

unidade acadêmica autônoma será fundamental para gestão, definição de metas e diretrizes no

campo do ensino, pesquisa, projetos e atividades assistenciais, definindo-se prioridades

específicas nesses campos, delineando e definindo a melhor forma de aplicação de recursos

financeiros.

Dos objetivos da desvinculação

A desvinculação permitirá uma estrutura administrativa mais flexível e possibilitará

tomada de decisões alinhadas com as particularidades do curso e seu desenvolvimento,

priorizando seus investimentos e estruturando-se de forma mais eficaz, em busca dos objetivos

da Universidade de São Paulo.

Outrossim, uma Unidade de ensino, adotando modelo semelhante às Faculdades de

Medicina de Ribeirão Preto e São Paulo USP, com ensino e pesquisa de excelência, atrairá

docentes e profissionais, o que representará forte potencial ao desenvolvimento acadêmico,

cientifico e assistencial.
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A criação da Faculdade de Medicina de Bauru permitirá ainda um foco dedicado às

múltiplas áreas da medicina, proporcionando um ambiente acadêmico mais adequado para o

ensino e pesquisa em Medicina. Além disso, a gestão acadêmica do hospital geral por parte da

Faculdade de Medicina em Bauru é essencial para garantir o alinhamento do ensino e a pesquisa

com as práticas clínicas mais atualizadas e as necessidades da comunidade local. Nesse sentido,

a autonomia seria um facilitador para a capacidade de implementar atividades de ensino,

pesquisa, bem como políticas e procedimentos que maximizem a eficiência e a qualidade da

assistência médica prestada.

Em resumo, a desvinculação do curso de Medicina da Faculdade de Odontologia de

Bauru é uma medida que permitirá uma gestão mais eficaz e direcionada às necessidades do

curso, preservando, ao mesmo tempo, parcerias acadêmicas e assegurando o cumprimento de

acordos estabelecidos com órgãos governamentais e a comunidade regional. Isso contribuirá

para o crescimento acadêmico e o desenvolvimento estrutural da USP. Além disso, repita-se,

essa criação promoverá o desenvolvimento regional e a inovação, beneficiando não apenas a

Universidade, mas também a comunidade local.

Comissão de Atividades Acadêmicas

São Paulo, 4 de setembro de 2023.
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
REITORIA

INFORMAÇÃO N'_ FLS. N.'
Proc. N.')
Rub.

PROCESSO: 2023.1.4154.1.5

INTERESSADO: REITORIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A CAA, em sessão realizada em 4.9.2023, manifestou-se favoravelmente, no que se

refere ao mérito acadêmico, à proposta de criação da Faculdade de Medicina de Bauru da

Universidade de São Paulo-FMBRU, conforme parecer.

Encaminhem-se os autos à CLR.

São Paulo, 5 de setembro de 2023.

b\
%a ttini

rialGeral
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Ch Universidade de São Paulo

RS LJ Faculdade de Odontologia de Bauru

J Departamento de Odontopediatria, Ortodontia e Saúde Coletiva
Curso de Medicina

Bauru, 06 de setembro de 2023.

Ref.: Informação sobre estrutura de pessoal para funcionamento da Faculdade

de Medicina de Bauru (FMBRU). Despacho de 06/09/2023.

Prezados Senhores,

/-'\.

Em resposta ao questionamento oriundo da CODAGE sobre a estrutura

necessária de docentes e servidores para o funcionamento da Unidade, que tem seus

reflexos no impacto financeiro da criação da FMBRU, segue projeção de quadro

necessário à proposta:

DESPESAS COM PESSOAL

A) Categoria
85Docentes

Servidores

58Nível Técnico

28Nível Superior

SubTotal

B) Dotação básica e
adicionais

TOTAL GERAL

Custo anual

R$ 19.495.004,43

R$ 7.273.465,96

R$ 5.826.617,60

3 1
3

R$ 2.300.000,00

'F(
R$ 34.895.087,99

(9)

0
AI, Dr. cai.,io Pinheiro Brlsdla, 9-75 ! Bauru-SP E CEP 17012-901 @1 w.#bv fob.usp.br

14 . 3225-6162 | 14 .3226-6512 ® SHfaar}a.medicÊnabauru@usp.br

0
(9

hbuspoRci31 19 hbu5poncÊal

@hbusçbauíu O @hbuspGÜciai
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ex Universidade de São Paulous LJ Faculdade de Odontologia de Bauru

J Departamento de Odontopediatria, Ortodontia e Saúde Coletiva
Curso de Medicina

Cronograma em 05 anos de contratação:

Docentes

2024 17

17

17

172027

172028

85TOTAL 0
O levantamento foi estruturado de acordo com os princípios que norteiam a

proposta de criação da FMBRU, que considera os docentes que já atuam no curso de

Medicina, os docentes de áreas básicas da Faculdade de Odontologia de Bauru que já

ministram aulas no curso de Medicina, e os serviços administrativos e operacionais

que podem ser compartilhados nesse período, de forma a otimizar os investimentos

para a Universidade de São Paulo e viabilizar o perfeito funcionamento da nova

Unidade.

Atenciosamente

PJ©C Dr. Tales Rubens de Nadai

Presidente do Grupo.@frabalho responsável pela elaboração da proposta para a criação da

Faculdade de Medicina de Bauru da USP (FMBRU).

Universidade de São Paulo

Coordenadoria de Administração Geral (CODAGE) da

Att. Sr. Alberto Teixeira Protti

Assistente Técnico de Direção IV

À

(9)

0
AI. Dr. Octávio Pinhdro Brisoiia, 9-75 i Bauru-SP | CEP 17012-901 @ www.fob.usp.br

14 . 3226-6162 | 14 .3226-6S12 ® suruarla.medicinabauru@usp.br

0
(9

hbuspondai (9 hbuspoüaal

@fobuspbauru O @bbusponcial
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
REITORIA

Coordenadoria de Administração Geral
Q9P

São Paulo, 11 de setembro de 2023

Interessado: Reitoria da Universidade de São Paulo

Chegam os autos à esta Coordenadoria para análise quanto aos
impactos orçamentários e financeiros da proposta de criação da Faculdade

de Medicina de Bauru (FMBRU), em atendimento ao previsto na Lei

Complementar ng 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e

Resolução 7344/2017 da USP.
/-\\

O princípio adotado para a criação da referida faculdade é de que os

custos da nova unidade serão suportados pela economia orçamentária
decorrente da desvinculação do Hospital de Reabilitação de Anomalias

Craniofaciais de Bauru (H RAC) e transferência de sua administração para a

Secretária de Estado da Saúde de São Paulo, que passará a ser responsável

pela reposição do quadro de servidores e demais despesas de custeio das

atividades do hospital.

Assim sendo e tomando-se por base o ano de 2017, ano da criação

do atual curso de Medicina da Faculdade de Odontologia de Bauru,

apresentamos abaixo o quadro com a estimativa da economia

orçamentária gerada pela referida desvinculação do HRAC no presente
exercício.

rn\.

Quadro 1 - Economia Orçamentária com a

Desvinculação do Hospital (Base 2023)

(em R$)

22.586.388,30
13.866.537,00
36.452.925,30

Folha de Pagamento
Orçamento HRAC
Total

Considerando também a informação referente ao número de
servidores docentes e técnico-administrativos necessários à consolidação

das atividades da nova unidade (p.296), apresentamos abaixo o Quadro II
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Coordenadoria de Administração Geral

com o custo em valores correntes estimado de sua implantação, em fase,

com prazo previsto de cinco anos.

Quadro II - Custo Estimado Implantação

(em R$)

Itens de Despesa

A) Despesas com Pessoal1

Custo Anual

32.595.087,97

Docentes
Funcionários Técnico-Adm.

Técnico

85
86
58

19.495.004,41
13.100.083,56

7.273.465,95
0

Superior

B) Dotação Básica e Adicionais2

C) Custo Total (A+B)

5.826.617,61

2.300.000,00

34.895.087,97

1) Considerando a remuneração inicial do docente MS-3 em RDIDP, 139 salário, 1/3 de férias,

encargos e benefícios (vales refeição e alimentação, auxílio saúde e 7,5% contrapartida patronal
da contribuição para a PREVCOM).

2) Orçamento estimado com base nos valores de unidades de ensino e pesquisa similares.

Em síntese, com base nas informações acima, verifica-se que a

economia orçamentária gerada pela desvinculação do HRAC é suficiente

para suportar as despesas de implantação da nova unidade.

()

À Secretaria Geral para prosseguimento.

Atenciosamente,

/@4##/%4:#-
Alberto Teixeira Protti

Assistente Técnico de Direção IV
Ng 5097807
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

INFORMAÇÃO N'_ FLS. N.'

Proc. N.'’

Rub.

PROCESSO: 2023.1.4154.1.5

INTERESSADO: FACULDADE DE MEDICINA DE BAURU

/'’n'\

A pedido do Senhor Presidente da CLFR, Prof. Dr. Celso Fernandes Campilongo,

encaminhem-se os autos ao Prof. Dr. Fernando Martini Catalano, para a gentileza de relatar.

Solicito que o parecer seja encaminhado à Secretaria Geral pelo e-mail

sqclr@usp.br.

São Paulo, 05 de setembro de 2023.

Secretária Geral

in-\,
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E RECURSOS

PROCESSO 2023.1 .41 54.1.5 -
Interessado: REITORIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Assunto Proposta de criação da Faculdade de Medicina de Bauru da Universidade de São Paulo.

Portaria GR n' 276 do M. Reitor, designando os membros do Grupo de Trabalho com o objetivo de
elaborar proposta para a criação da Faculdade de Medicina de Bauru da Universidade de São Paulo,
que deverá apresentar relatório com a respectiva proposta no prazo de 60 (sessenta) dias, contados
da data de sua instalação (18.04.23).

(03.07.23). O Presidente do Grupo de Trabalho Prof. Dr. Tales Rubens de Nadai, encaminha
à Diretora da Faculdade de Odontologia de Bauru, Prof.:a Dr.a Marília Afonso Rabelo Buzalaf,
para apreciação da Congregação da FOB, o Projeto Circunstanciado de Implantação da
Unidade Acadêmica – Faculdade de Medicina de Bauru da USP – FMBRU. O Projeto
Circunstanciado de Implantação da Unidade Acadêmica, contém os seguintes itens:
Justificativa para a criação da Unidade Acadêmica – Faculdade de Medicina de Bauru,
Missão, Visão e Valores, Objetivos do Curso de Medicina de Bauru, Perfil do Egresso e
Competências do Curso de Medicina de Bauru, Particularidades do Curso de Medicina de
Bauru, Estrutura Curricular e Cenários de Prática, Principais Resultados do Curso,
Perspectivas de Ampliação, Reconhecimento pelo Conselho Estadual de Educação, Ensino
de Pós-Graduação, Pesquisa, Cultura e Extensão, Estrutura Acadêmica e Administrativa,
Núcleo de Gestão de Pessoas, Docentes, Servidores Técnicos e Administrativos.
Infraestrutura Física, Recursos Necessários e Previsão Orçamentária, Cronograma de
Implantação e Anexos

r\

(05.07.23) - Ofício da Diretora da FOB, Prof.a Dr.a Marilia Afonso Rabelo Buzalaf, ao
Magnífico Reitor, Prof. Dr. Carlos Gilberto Carlotti Junior, encaminhando o Projeto
Circunstanciado de Implantação da Unidade Acadêmica – Faculdade de Medicina de Bauru
da USP – FMBRU, elaborado pelo Grupo de Trabalho designado pelo Magnífico Reitor da
USP. Informa que o referido projeto foi aprovado, por maioria absoluta de votos, na 585a
reunião ordinária da Congregação em 05.07.2023

(05.07.23).- Ofício do Presidente do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria 276 de
18.04.2023, Prof. Dr. Tales Rubens de Nadai, ao Magnífico Reitor, informando que se
realizou em 11 de maio de 2023 a abertura dos trabalhos relativos à Portaria n'’ 276 de
18.04.2023. Findo os trabalhos dos membros do GT – Grupo de Trabalho, encaminha o
processo 2023.1.4191.1.5, apresentando o relatório com a respectiva proposta, cumprindo
o prazo de 60 (sessenta) dias.

(15.08.23).- Parecer PG. P. n.'’ 05145/2023: Salienta que a Universidade possui autonomia para a
criação de Unidades em sua estrutura, cabendo ao Conselho Universitário deliberar sobre o tema,
por dois terços da totalidade de seus membros, não havendo óbices jurídicos à criação da referida
Unidade, tratandese de análise de conveniência e oportunidade. Pontua que, tal criação, alterará a
estrutura da Universidade, devendo ocorrer subsequente adequação do Regimento Geral. Observa,
ainda, que a incorporação do Hospital das Clínicas de Bauru, como entidade associada, deve ser
oportunamente apreciada em processo devidamente instruído. Salienta que caberá análise da COP,
CLR e CAA, bem como do Conselho Universitário e que, na eventualidade de aprovação, a minuta
de Regimento deverá ser apreciada pela PG. Por fim, a Sr.a Procuradora Geral Adjunta acolhe o
parecer e salienta que a presente proposta deve estar em acordo à Lei de Responsabilidade Fiscal,
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espelhada na Resolução USP n' 7344/2017, devendo ser providenciado estudo do impacto
econômico-financeiro da medida

A CAA, em sessão realizada em 4.9.2023, manifestou-se favoravelmente, no que se refere ao mérito
acadêmico, à proposta de criação da Faculdade de Medicina de Bauru da Universidade de São Paulo-FMBRU,
conforme parecer.

Parecer: Esse parecerista sugere a aprovação da criação da Faculdade de Medicina de Bauru pois
não há óbices jurídicos à sua criação. Salienta, conforme parecer PG. P. n.'’ 05145/2023 ainda serão
necessárias adequações do Regimento Geral, incorporação do Hospital das Clínicas de Bauru como
entidade associada bem como estudo do impacto econômico-financeiro da medida.

0 São Carlos, 12 de setembro de 2023

Prof. Mlar 'rnando Martini Catalano

Membro da CLR

Diretor da EESC/USP
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Rub.

PROCESSO: 2023.1.4154.1.5

INTERESSADO: REITORIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

/n~

A CLR, em sessão realizada em 13.09.2023, aprovou o parecer do relator, favorável à

criação da Faculdade de Medicina de Bauru da Universidade de São Paulo.

Encaminhem-se os autos à COP.

São Paulo, 14 de setembro de 2023.

,ecretária éeral

/n+H
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INFORMAÇÃO N'_ FLS. N.' goa
Proc, N.'
Rub.

Processo: 2023.1.4154.1.5

Interessado: RUSP

in\ Encaminhem-se os autos ao Conselheiro Reinaldo Giudici, para a

gentileza de relatar pela Comissão de Orçamento e Patrimônio.

São Paulo, 11 de setembro de 2023.

Marina Gallottini
Secretária Geral

/6\
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Parecer sobre o Processo 2023.1.4154.1 – RUSP

Trata-se da análise da proposta de criação da Faculdade de Medicina de Bauru, da
Universidade de São Paulo.

A criação desta nova unidade está em planejamento desde a implantação do curso de
Medicina no campus de Bauru, criado por decisão do Conselho Universitário em
04/julho/2017, iniciado sob a égide da única unidade da USP existente no campus de Bauru,
a Faculdade de Odontologia de Bauru (FOB-USP). O curso de Medicina de Bauru recebeu

a primeira turma de 60 ingressantes no ano de 2018. O curso oferece 60 vagas anuais em
período integral e o curso tem duração de 12 semestres, estando agora em 2023 com a sexta
turma de ingressantes.

A criação deste curso antes de existir uma unidade específica, que ora está em
proposta, se deu por condições de oportunidade de parcerias entre a USP e o Governo do

Estado. Mesmo em momento delicado do ponto de vista financeiro, foi avaliada a
conveniência de se implantar o curso, inicialmente inserido na estrutura da FOB-USP.

Naquela ocasião, foi traçado um plano detalhado para a viabilização dos recursos necessários

para a criação posterior e manutenção desta nova unidade. Neste plano, está previsto que o
Governo do Estado de São Paulo (através da sua Secretaria de Estado da Saúde) assuma as

despesas de custeio do Hospital de Reabilitação da Anomalias Craniofaciais (HRAC-USP)
e em médio/longo prazo o curso dos servidores da infraestrutura hospitalar através da
substituição dos servidores contratados pela USP quando da sua progressiva aposentadoria.

Os recursos assim liberados cobrirão os custos de implantação e manutenção da FMBRU,
indicando em longo prazo uma situação superavitária, com conseqüente economia de
recursos para a Universidade e destinação destes recursos mais claramente para as atividades
fins da USP.

r\

Ressalta-se que a FOB-USP desempenhou papel decisivo em todas as fases do
processo de criação e implementação do curso de Medicina em Bauru, desde os estágios
iniciais até a negociação política e estrutural para a criação da nova unidade autônoma.

r-\ Os eventos formais recentes da proposta de criação da nova unidade foram os
seguintes :

( 1) Portaria GR n' 276 (18/abril/2023) do M. Reitor, designando os membros do Grupo
de Trabalho (GT) com o objetivo de elaborar proposta para a criação da Faculdade

de Medicina de Bauru da Universidade de São Paulo, com prazo de 60 dias para
apresentar o relatório.

(2) Em 03/julho/2023 o presidente do GT, Prof. Dr. Tales Rubens de Nadai, encaminhou
à Diretoria da FOB-USP o Projeto Circunstanciado de Implementação da Unidade

Acadêmica Faculdade de Medicina da Bauru (FMBRU), documento bastante longo
e detalhado contendo Justificativa para a criação da Unidade, Missão, Visão e
Valores, Objetivos do Curso de Medicina de Bauru, Perfil do Egresso e
Competências do Curso, Particularidades do Curso, Estrutura Curricular e Cenários

de Prática, Principais Resultados do Curso, Perspectivas de Ampliação,
Reconhecimento pelo Conselho Estadual de Educação, Ensino de Pós-Graduação,

Pesquisa, Cultura e Extensão, Estrutura Acadêmica e Administrativa, Núcleo de
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Gestão de Pessoas, Docentes, Servidores Técnicos e Administrativos, Infraestrutura

Física, Recursos Necessários e Previsão Orçamentária, Cronograma de Implantação
e Anexos.

(3) O referido projeto foi aprovado, por maioria absoluta de votos, na 585’ reunião
ordinária da Congregação em 05/julho/2023, como informado pelo ofício da Diretora
da FOB, Profa. Dra. Marilia Afonso Rabelo Buzalaf.

No processo, está apresentada também a Proposta de Regimento da FMBRU-USP,

que inclui além de seus departamentos, um Centro Avançado de Atenção Integral à Saúde e
ainda o Hospital das Clínicas de Bauru (HCB) como entidade associada.

O parecer da PG indica não haver óbices jurídicos à criação de nova unidade pela
USP, cabendo ao Conselho Universitário deliberar sobre o tema por dois terços da totalidade

de seus membros. Pontua que a criação de nova unidade implicará na necessidade de
alteração do Regimento Geral, e que a alteração. Observa, ainda, que a incorporação do
Hospital das Clínicas de Bauru, como entidade associada, deve ser oportunamente apreciada

em processo devidamente instruído. Salienta que caberá análise da COP, CLR e CAA, bem
como do Conselho Universitário e que, na eventualidade de aprovação, a minuta de
Regimento deverá ser apreciada pela PG. A Procuradora Geral Adjunta acolhe o parecer e

salienta que a presente proposta deve estar em acordo à Lei de Responsabilidade Fiscal,
espelhada na Resolução USP 7344/2017, devendo ser providenciado estudo do impacto
econômico-financeiro da medida. (15/agosto/2023).

r-\

A CAA, em reunião de 04/setembro/2023, manifestou-se favoravelmente à criação

da FMBRU-USP no que se refere ao mérito acadêmico. Considera que a desvinculação do
curso de Medicina da FOB-USP é uma medida que permitirá uma gestão mais eficaz e
direcionada às necessidades do curso, preservando, ao mesmo tempo, parcerias acadêmicas

e assegurando o cumprimento de acordos estabelecidos com órgãos governamentais e a
comunidade regional, contribuindo, dessa feita, para o crescimento acadêmico e o
desenvolvimento estrutural da USP, e promovendo o desenvolvimento regional e a inovação,

o que beneficiará não apenas a Universidade, mas também a comunidade local.
in\

O Presidente do GT responsável pela elaboração da proposta para a criação da
FMBRU encaminha (06/setembro/2023) a estrutura necessária de docentes e servidores para

o funcionamento da nova Unidade, bem como seus reflexos no impacto financeiro. Informa
que o levantamento foi estruturado de acordo com os princípios que norteiam a proposta,
que considera os docentes que já atuam no curso de Medicina, os docentes de áreas básicas

da FOB que já ministram aulas no curso de Medicina e os serviços administrativos e
operacionais que podem ser compartilhados nesse período, de forma a otimizar os

investimentos para a USP e viabilizar o perfeito funcionamento da nova Unidade.

Em sua manifestação (11/setembro/2023), a CODAGE informa que o princípio
adotado para a criação da nova Unidade é de que os custos serão suportados pela economia

orçamentária decorrente da desvinculação do HRAC e transferência de sua administração

para a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, que passará a ser responsável pela
reposição do quadro de servidores e demais despesas de custeio das atividades do hospital.

Apresenta o Quadro com a estimativa da economia orçamentária gerada pela referida
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desvinculação do HRAC no presente exercício. Considerando também a informação
referente ao número de servidores docentes e de técnicos e administrativos necessários à

consolidação das atividades da faculdade, apresenta Quadro com o custo em valores
correntes estimado de sua implantação, em fase, com prazo previsto de cinco anos. Com

base nessas informações, a CODAGE verifica que a economia orçamentária gerada pela
desvinculação do HRAC é suficiente para suportar as despesas de implantação da nova
Unidade.

É o relato, passo agora à manifestação.

A proposta de criação desta nova unidade da USP, a FMBRU-USP, no campus de
Bauru, decorre de um trabalho longo e bem coordenado, que vinha sendo considerado desde

a criação do curso de Medicina em Bauru. Mais recentemente a proposta foi estruturada
formalmente pelo GT nomeado pelo M. Reitor. Por todas as manifestações acima colocadas
não pairam dúvidas sobre o mérito acadêmico da proposta e a conveniência da criação desta

nova unidade para o pleno desenvolvimento do curso de Medicina e das atividades a ele
associadas. Entendemos a criação da nova unidade representa um esforço válido e correto
para a consolidação das importantes atividades advindas da criação do curso de Medicina de

Bauru, para melhor cumprir a missão e papel social formativo perante a sociedade.

0.

Com base na avaliação global feita pela CODAGE de que o custo estimado de
implantação da nova unidade pode ser coberto com a economia orçamentária decorrente da
desvinculação do HRAC, manifestamo-nos favoráveis à solicitação de criação da FMBRU.

Considerando, ainda, que o planejamento da evolução dos custos associados à criação da

nova unidade e as liberações e resultado esperado da desoneração da USP pela incorporação

do HRAC pela SES, apresentados no item 9.6.2 págs. 111-1 13 do “Projeto Circunstanciado
de Implantação da Unidade Acadêmica”, indica que em 15 anos seria atingido o esperado
equilíbrio financeiro, recomendamos que a COP venha a acompanhar o impacto econômico-

financeiro através da evolução temporal destes indicadores periodicamente ao longo dos
anos até que o desejado equilíbrio fique plenamente caracterizado.

São Paulo, 18 de setembro de 2023.

Membro da COP

Diretor da Escola Politécnica da USP
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A COP, em reunião realizada em 19.09.2023, aprovou o parecer

do relator favorável à criação da Faculdade de Medicina de Bauru da
Universidade de São Paulo.

De ordem do Magnífico Reitor, incluam-se os autos na pauta do
Conselho Universitário.

São Paulo, 20 de setembro de 2023.

/f-

'cretária
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